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Deliberação nº 081/2026-CMDCA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

VOLTA
REDONDA
COM O POVO HONESTIDADE

E COMPETENCIA

Ementa: Aprova o custeio de despesas

para o evento em alusão ao Dia Nacional

de Combate ao Abuso e Exploração

Sexual de Crianças e Adolescentes.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Volta Redonda - RJ,

reunido em Assembleia Ordinária, no dia 28 de abril de 2026, no uso de suas atribuições

legais:

DELIBERA:

Art. 1° - Aprova o uso de recursos do FINAD para o custeio de despesas com a confecção

de 300 (trezentas) camisas, para serem utilizadas nas atividades do Maio Laranja da

Campanha Faça Bonito em Alusão ao Dia Nacional de Combate ao Abuso e Exploração

Sexual de Crianças e Adolescentes, que será realizada no mês de maio de 2025.

Conforme previsão orçamentária - baseada no plano de ação e aplicação no item 4.2 -

Campanhas de Conscientização Popular.

Art. 2° - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Volta Redonda, 28 de abril de 2026.
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